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Pelo presente instrumento, fi ca Imobiliária Ceita Corê Ltda, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2015/37300, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 3216/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 33,64 ha de fl orestas ou demais 
formas de vegetação natural ou com infrigência das normas de 
proteção em área de uso alternativo do solo sem licença do órgão 
ambiental. O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação 
escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da ciência da presente notifi cação, que será considerada 
efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo produzir as 
provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº.: 100388/GEFLOR/COFISC/DIFISC/

SAGRA/2017
Á
Averaldo Barbosa Moraes
End. Margem da Direita da BR-316, km 932 por uma vicinal de 
acesso
CEP: 68379-200 Altamira – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Averaldo Barbosa de Moraes, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2015/01750, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 2604/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 23,74 ha de fl orestas ou demais 
formas de vegetação natural ou com infrigência das normas 
de proteção em área de reserva legal sem licença do órgão 
ambiental. O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação 
escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da ciência da presente notifi cação, que será considerada 
efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo produzir as 
provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº.: 100391/GEFLOR/COFISC/DIFISC/

SAGRA/2017
Á
ATAIDES OLIVEIRA REZENDE
End. Rod. Transgarimpeira km 78 MD, 30 km de fundos
CEP: 68000-00 Itaituba – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Ataides Oliveira Rezende, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2015/01548, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 2690/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 800,95 ha de fl orestas ou 
demais formas de vegetação natural ou com infrigência das 
normas de proteção em área de uso alternativo do solo sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.

Protocolo: 190892
NOTIFICAÇÃO Nº.: 98862/CONJUR/2017

Á
Fazenda Fênix I – Espólio de Gerson Sidnei Eger
End: Estrada Vicinal Rio Azul, Km, região rural, Gleba São 
Benedito
CEP: 68.195-000 Jacareacanga– PA
Pelo presente instrumento, fi ca ESPOLIO DE GERSON SIDNEI 
EGER CPF Nº803.556.921-04, notifi cado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°28100/2011, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 0821/2011/GEFLOR 
lavrado em 21/09/2011, em razão à destruição de 4,2777 
hectares de área de reserva legal sem autorização do órgão 
ambiental competente. Parecer Jurídico n° 16007/CONJUR/
GABSEC/2016, infringindo frontalmente os termos que dispõe 
o arts. 51 do Decreto Federal n° 6.514/2008 E 70 da Lei 
9.605/2008, praticando as condutas discriminadas no art. 118, 
inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade 
de MULTA SIMPLES, no valor de 1.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto 
nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, 
para análise e aprovação desta Sema, de um Plano de 
Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada-PRADA, no 
mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação e 
manutenção do embargo da área objeto do ilícito, bem como 
pagamento de reposição fl orestal e/ou estorno de créditos junto 
a DGFLOR/GESFLOR da Sema, observadas todas as formalidades 
legais.

Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo: 190899
NOTIFICAÇÃO Nº.: 100413/GEFLOR/COFISC/DIFISC/

SAGRA/2017
Á
ARTUR DE OLIVEIRA REIS
End. SITUADA A MARGEM DIREITA DA ROD.010,KM 1565 – 
ZONA RURAL
CEP: 68632-000 Ulianópolis – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Artur de Oliveira Reis, notifi cado, 
de acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 2015/04883, no qual foi lavrado o Auto de Infração 
nº 2652/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, ante a 
constatação de desmatar 29,94 ha de fl orestas ou demais 
formas de vegetação natural ou com infrigência das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº.: 100410/GEFLOR/COFISC/DIFISC/

SAGRA/2017
Á
ARTUR DE OLIVEIRA REIS
End. SITUADA A MARGEM DIREITA DA ROD.BR 010,KM 1565 – 
ZONA RURAL
CEP: 68632-000 Ulianópolis – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Artur de Oliveira Reis, notifi cado, 
de acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 2015/02666, no qual foi lavrado o Auto de Infração 
nº 2653/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, ante a 
constatação de desmatar 92,45 ha de fl orestas ou demais 
formas de vegetação natural ou com infrigência das normas de 
proteção em área de uso alternativo do solo sem licença do órgão 
ambiental. O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação 
escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da ciência da presente notifi cação, que será considerada 
efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo produzir as 
provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº.: 100411/GEFLOR/COFISC/DIFISC/

SAGRA/2017
Á
João Luiz de Carvalho – Fazenda do Palinha
End. Margem direira da BR – 163 km 1085 a 47km pela vacinal 
Sarandi
CEP: 68379-200 Altamira– PA
Pelo presente instrumento, fi ca João Luiz de Carvalho, notifi cado, 
de acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 2015/01533, no qual foi lavrado o Auto de Infração 
nº 2682/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, ante a 
constatação de desmatar 469,59 ha de fl orestas ou demais 
formas de vegetação natural ou com infrigência das normas 
de proteção em área de reserva legal sem licença do órgão 
ambiental. O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação 
escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da ciência da presente notifi cação, que será considerada 
efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo produzir as 
provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº.: 100414/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2017

Á
ARTUR DE OLIVEIRA REIS
End. SITUADA A MARGEM DIREITA DA ROD. BR 010, KM 1565 
– ZONA RURAL
CEP: 68632-000 Ulianópolis– PA
Pelo presente instrumento, fi ca Artur de Oliveira Reis, notifi cado, 
de acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 2015/02664, no qual foi lavrado o Auto de Infração 
nº 2651/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, ante a 
constatação de desmatar 453,41 ha de fl orestas ou demais 
formas de vegetação natural ou com infrigência das normas 
de proteção em área de reserva legal sem licença do órgão 
ambiental. O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação 
escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da ciência da presente notifi cação, que será considerada 
efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo produzir as 
provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.

Protocolo: 190884
NOTIFICAÇÃO Nº.: 100399/GEFLOR/COFISC/DIFISC/

SAGRA/2017
Á
JARI CELULOSE,PAPEL E EMBALAGENS S.A
End. MARGEM DIREITA DO RIO JARI,ALMERIM – PA – BAIRRO 
– ZONA RURAL
CEP: 68000-000 Almeirim – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Jari celulose, Papel e embalagnes, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2015/37226, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 3220/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 13,44 ha de fl orestas com 
infrigência das normas de proteção em área de reserva legal sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº.: 100402/GEFLOR/COFISC/DIFISC/

SAGRA/2017
Á
Rodrigo Da Rocha Colombari
End. Margem do Rio Novo, Zona Rural,
CEP: 68193-000 Novo Progresso – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Rodrigo da Rocha Colombari, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2015/01680, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 2678/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 565,00 ha de fl orestas com 
infrigência das normas de proteção em área de reserva legal sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº.: 100396/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2017

Á
ATAIDES OLIVEIRA REZENDE
End. ROD. Transgarimpeira km 78 MD, 30 km de fundos.
CEP: 68000-000 Itaituba– PA
Pelo presente instrumento, fi ca Ataides Oliveira Rezende, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2015/01544, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 2688/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 17,29 ha de fl orestas ou demais 
formas de vegetação natural ou com infrigência das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.


